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Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

ao CCT entre a Associação Comercial de Portalegre e 
outra e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Tra-
balhadores de Serviços e outro, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 
2007, com rectificação publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 39, de 22 de Outubro de 2007, são estendi-
das nos concelhos de Portalegre, Castelo de Vide, Gavião, 
Crato, Marvão, Ponte de Sor, Nisa e Alter do Chão:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
se dediquem ao comércio a retalho e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas 
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições previstas no anexo IV, relativas aos 
níveis VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII, apenas são objecto de ex-
tensão em situações em que sejam superiores à retribuição 
mínima mensal garantida resultante da redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho.

3 — A presente extensão não se aplica a empresas não fi-
liadas nas associações de empregadores outorgantes desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário produzem efeitos a partir de 1 de Março de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 
2008. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 27/2008
de 22 de Fevereiro

O Decreto -Lei n.º 226/99, de 22 de Junho, estabeleceu 
o regime jurídico aplicável aos alimentos para fins nu-
tricionais específicos, destinados a serem utilizados em 
dietas de restrição calórica para redução do peso e como 
tal apresentados, transpondo para a ordem jurídica interna 
a Directiva n.º 96/8/CE, da Comissão, de 26 de Fevereiro, 
relativa aos alimentos destinados a serem utilizados em 
dietas de restrição calórica para redução de peso.

O Regulamento (CE) n.º 1924/2006, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 20 de Dezembro, relativo às alegações 
nutricionais e de saúde sobre os alimentos, permite na alí-
nea c) do n.º 1 do seu artigo 13.º a utilização, em alimentos, 
de alegações de saúde que descrevam ou façam referência, 
em particular, à redução do apetite ou ao aumento da sensa-
ção de saciedade em determinadas condições especificadas. 
Tais alegações só podem ser utilizadas se assentarem em 
provas científicas geralmente aceites e que sejam bem com-
preendidas pelo consumidor médio e se estiverem incluídas 
na lista prevista no n.º 3 do artigo 13.º do Regulamento (CE) 
n.º 1924/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
20 de Dezembro. As disposições do referido regulamento 
são aplicáveis a partir de 1 de Julho de 2007.

A Directiva n.º 2007/29/CE, da Comissão, de 30 de Maio, 
relativa à rotulagem, publicidade e apresentação dos alimentos 
destinados a serem utilizados em dietas de restrição calórica 
para redução de peso, veio, entretanto, alterar a Directiva 
n.º 96/8/CE, da Comissão, de 26 de Fevereiro, no sentido de 
permitir a referência a qualquer redução do apetite ou saciedade 
fácil, desde que as condições previstas no n.º 1 do artigo 13.º 
do Regulamento (CE) n.º 1924/2006, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 20 de Dezembro, sejam cumpridas.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Directiva n.º 2007/29/CE, da Comissão, de 30 
de Maio, relativa à rotulagem, publicidade e apresentação 
dos alimentos destinados a serem utilizados em dietas de 
restrição calórica para redução de peso, que altera o n.º 3 
do artigo 5.º da Directiva n.º 96/8/CE, da Comissão, de 26 
de Fevereiro, relativa aos alimentos destinados a serem 
utilizados em dietas de restrição calórica para redução 
de peso, transposta pelo Decreto -Lei n.º 226/99, de 22 
de Junho.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 226/99, de 22 de Junho

O artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 226/99, de 22 de Junho, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — A rotulagem, publicidade e apresentação dos 

produtos em questão não deve fazer referência à even-
tual velocidade ou quantidade de perda de peso resul-
tante da sua utilização.»

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos a 1 de Julho de 
2007.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de 
Dezembro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — António José de 
Castro Guerra — António Fernando Correia de Campos.

Promulgado em 6 de Fevereiro de 2008.

Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de Fevereiro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto-Lei n.º 28/2008
de 22 de Fevereiro

O Programa do XVII Governo Constitucional reconhe-
ceu os cuidados de saúde primários como o pilar central 
do sistema de saúde. Na verdade, os centros de saúde 
constituem o primeiro acesso dos cidadãos à prestação 
de cuidados de saúde, assumindo importantes funções 
de promoção da saúde e prevenção da doença, prestação 
de cuidados na doença e ligação a outros serviços para a 
continuidade dos cuidados.

A legislação referente ao funcionamento dos centros de 
saúde datava de 1971, tendo sido reformulada em 1982 
e profundamente alterada em 1999, pelo Decreto -Lei 
n.º 157/99, de 10 de Maio. Este último diploma, visionário, 
estabelecia um modelo ideal de centro de saúde. Contudo, 
estava desajustado da realidade portuguesa, motivo pelo 
qual teve pouca ou nenhuma aplicação prática.

Este diploma foi revogado em 2003, pelo Decreto -Lei 
n.º 60/2003, de 1 de Abril, diploma altamente contestado, 
por não ter em conta a diversidade das dimensões dos 
centros de saúde nem lhes conferir qualquer autonomia. 
Traduziu -se, pois, numa tentativa de melhorar o acesso 
aos cuidados de saúde que, infelizmente, não teve sucesso.

Ficou, assim, prevista no Programa do XVII Governo 
Constitucional, a revogação do Decreto -Lei n.º 60/2003, 
de 1 de Abril, e a sua substituição por novo diploma. 
A revogação operou -se pelo Decreto -Lei n.º 88/2005, de 
3 de Junho.

O Governo esteve, desde então, a estudar aquela que 
considera ser a melhor forma de incrementar o acesso dos 
cidadãos à prestação de cuidados de saúde, assim como 
a melhor forma de os gerir, sem esquecer os ganhos em 
saúde conseguidos pelas unidades de saúde familiar. Deste 
estudo resultou o presente decreto -lei.

Uma das principais novidades da presente intervenção 
legislativa consiste na criação de agrupamentos de centros 
de saúde (ACES), serviços públicos de saúde com autono-
mia administrativa, constituídos por várias unidades fun-
cionais, que agrupam um ou mais centros de saúde, e que 

têm por missão garantir a prestação de cuidados de saúde 
primários à população de determinada área geográfica.

Destas unidades funcionais constam as unidades de 
saúde familiar, as unidades de cuidados de saúde per-
sonalizados, as unidades de cuidados na comunidade, 
as unidades de saúde pública e as unidades de recursos 
assis tenciais partilhados, podendo ainda existir outras uni-
dades ou serviços que venham a ser considerados como 
necessários pelas administrações regionais de saúde. Cada 
unidade funcional assenta numa equipa multiprofissional, 
com autonomia organizativa e técnica, estando garantida 
a intercooperação com as demais unidades funcionais do 
centro de saúde e do ACES.

Está prevista a existência de um conselho da comuni-
dade, sendo ainda mantido o Gabinete do Cidadão.

Para efeitos de gestão, salienta -se a existência de 
contratos -programa, enquanto acordos celebrados entre 
o director executivo do ACES e o conselho directivo da 
administração regional de saúde pelo qual se estabelecem, 
qualitativa e quantitativamente, os objectivos do ACES e 
os recursos afectados ao seu cumprimento e se fixam as 
regras relativas à respectiva execução.

Prevê -se que o presente decreto -lei possa, finalmente, 
dar estabilidade à organização da prestação de cuidados de 
saúde primários, permitindo uma gestão rigorosa, equili-
brada, ciente das necessidades das populações e, acima de 
tudo, prevê -se a melhoria no acesso aos cuidados de saúde 
para se poderem alcançar maiores ganhos em saúde.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses.

Foi promovida a audição à Associação Nacional de 
Freguesias.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 48/90, 
de 24 de Agosto, e nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

CAPÍTULO I

Caracterização geral e criação dos agrupamentos
de centros de saúde

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei cria os agrupamentos de centros 
de saúde do Serviço Nacional de Saúde, abreviadamente 
designados por ACES, e estabelece o seu regime de orga-
nização e funcionamento.

Artigo 2.º
Natureza jurídica

1 — Os ACES são serviços de saúde com autonomia 
administrativa, constituídos por várias unidades funcionais, 
que integram um ou mais centros de saúde.

2 — O centro de saúde componente dos ACES é um 
conjunto de unidades funcionais de prestação de cuida-
dos de saúde primários, individualizado por localização e 
denominação determinadas.

3 — Os ACES são serviços desconcentrados da respec-
tiva Administração Regional de Saúde, I. P. (ARS, I. P.), 
estando sujeitos ao seu poder de direcção.




